
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

Praça José Bento dos Santos , 02 - PABX/FAX  (44)3245-8400

CNPJ 75.731.018/0001-62
http://www.atalaia.pr.gov.br

PROCESSO Nº 119 / 2024- PMA
INEXIGIBILIDADE Nº: 30 / 2024 - PMA

Ratifico o ato  tudo de conformidade com os documentos que instituem o respectivo
processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente instituído. Publique-se.

RATIFICAÇÃO DO ATO DE  INEXIGIBILIDADE

Atalaia, 20 de Dezembro de 2024

PREFEITO MUNICIPAL
CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI

Face ao disposto no artigo Nº 74, inciso III.a da Lei Federal Nº14133/2021, submeto o ato 
à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Valor :R$ 201.600,00( duzentos e um mil e seiscentos reais )


